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I  CONTRATON° 1202024 —— = : 

L PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000127/2024— DISPENSA ELETRONICA N° 002/2024 - 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE FLORIANO - P! 

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, E DO 

OUTRO A EMPRESA CARVALHO MARTINS HOTEL & EVENTOS LTDA, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

O MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, pessoa juridica de direito publico, com sede a Praga Petrénio Portela, S/N, Centro, 

Floriano-PI por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa juridica de direito publico, CNPJ nº 

10.640.566/0001-31, com sede na Avenida Euripedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-Pl, CEP: 64.800-002, neste ato 

representada pela Sra. Caroline de Almeida Reis, Secretaria Municipal de Saude, inscrita no CPF: 003.759.623-36, 

nomeada através da Portaria de N° 337/2022, de 04 de abril de 2022, no uso das competéncias que lhe foi atribuida 

regimentalmente, e, em sequéncia, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, 

CARVALHO MARTINS HOTEL & EVENTOS LTDA, CNPJ: 05.923.039/0001-02, com enderego na Rua S&o Joao, 

618, Centro, Floriano, Piaui, representada pela Sr2. Luiza Maria Azevedo de Carvalho, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Fisicas de nº 374.058.883.72 e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, tém, entre si, justo 

e avencado e celebram, por forga do presente instrumento, o contrato para aquisição de servigos no municipio de 

Floriano-P|, , executando os servigos de acordo com os elementos técnicos constantes do processo da licitagéo de que 

decorre este contrato, previstas na Dispensa Eletronica Nº 002/2024, formalizada nos autos do Processo Administrativo 

nº 001,0000127/2024, observadas as prescricoes da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e pelas condigdes a seguir 

pactuadas: 

[ CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
] 

1.1 Contratação de empresa especializada em servigo de hospedagem em hotel com café da manha incluso, visando 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saude De Floriano-P!, conforme especificagées contidas no 

Termo de Referéncia e no Edital 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressdes que se 

fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei 

Federal n.° 14.133/21 e suas alteragGes posteriores. 

1.3 A CONTRATADA executara os servigos rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem prejuizo das 

prescrigdes e obrigações previstas no Edital e anexos, de acordo com o presente instrumento de forma complementar 

para todos os efeitos legais. 

[CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIGOES DE FORNECIMENTO = 

2.1 O fornecimento sera realizado nos locais, datas e horérios indicados pela Secretaria requisitante, de acordo com as 

necessidades, independentemente de ser dia útil ou não. 

2.2 A autorizagdo do fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa do Municipio, através da secretaria 

requisitante, cabendo-a todos os atos burocréticos indispenséveis a uma regular administragéo, formalizando a 

prestagéo do servigo por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Servigo. 

2.3 A contratada fica obrigada a realizar a entrega no prazo, local e data da apresentagdo da Autorizagéo de 

Fornecimento. 

2.4 Conforme previsto no termo de referéncia, a contratada fica obrigada a entregar o objeto em questdo em até 10 

(dez) dias corridos após a Autorização dos Servigos com a respectiva Nota de Empenho. 

2.5 O fornecimento de objetos desta contratação devera ser feito nas condigdes previstas nesse instrumento, correndo 

por conta da Contratada as despesas para a comercialização do objeto, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciarios decorrentes da prestação e/ou substituigdes indicadas designadas pela contratante. 

2.6 Os servigos fornecidos deveréo obedecer a rigoroso padrão de qualidade, sem componentes que possam adultera- 

lo para o consumo, quando for o caso. 
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[ CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor global, conforme proposta do Contratado é R$ 11.320,00 (Onze mil trezentos e vinte reais) 

3.2 Para regular administragéo e controle da prestação do servigo, os valores unitarios dos servigos e o quantitativo a 

ser adquirido é o especificado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID | QUANT | VALOR MEDIO VALOR TOTAL 

HOSPEDAGEM QUARTO INDIVIDUAL C/ CAFE Á 
1 | DA MANHA DIARIA 40 R$ 12300 | R$ 4.920,00 

3 HOSPEDAGEM QUARTO DUPLO C/ CAFE DA DIARIA * R$ 18000 | RS 288000 

MANHA 

HOSPEDAGEM QUARTO TRIPLO C/ CAFE DA 
3 | MANHA DIARIA 16 R$ 22000 | R$ 3.520,00 

VALOR TOTAL R$ 11.320,00 

3.3 A formalização do presente ajuste não obriga a administração a adquirir a totalidade dos serviços contratados. 

[CLÁSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As aquisições dos servigos póstumos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de 

Floriano-Pl. 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

2038 3.3.90.39 500/600 

[ CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento sera realizado pelo Secretaria Municipal de Finangas de Floriano-Pl, através do setor competente, 

em até 30 dias após a solicitação que devera ser protocolada até o 5° (quinto) dia do més subsequente ao do 

prestação do servigo, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 03 

(trés) vias de igual valor, copia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidées de regularidade fiscal junto á 

união, estado e municipio, CNDT e FGTS, Autorizagéo de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 

competente, e em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 14.133/21. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os servicos prestados. 

53 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serdo devolvidas à CONTRATADA e neste caso o 

vencimento dar-se-a no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentagao da documentagéo devidamente corrigida e 

valida, não ocorrendo neste caso, quaisquer dnus por parte da Administrag&o. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na prestagéo do servigo. 

5.5 O pagamento somente sera realizado após a verificação da situação das formalidades acima previstas, relativa as 

condições de habilitagdo exigidas na contratagdo e em caso de pendéncia o pagamento serd suspenso, até 

regularizagéo fiscal. 

[CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO ] 

6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 12 meses, ou até o cumprimento total das 

obrigações assumidas. 
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[CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAGOES DAS PARTES ] 
7.1 Além das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as 

cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas legislações aplicáveis à contratação, deve: 

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

7.2.2. Manter, durante a vigéncia do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios de qualidade, defeitos ou incorreções; 

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

7.2.5. Observar as normas de higiene e vigilância sanitária; 

7.2.6. Garantir que o serviço seja efetivamente prestado a CONTRATANTE; 

7.2.7. Controlar para que a prestação dos serviços ocorra nos prazos e condições especificadas nesse 
contrato; 

7.2.7.1. Em caso de prestação do serviço fora das especificações e/ou do tipo apropriado, a 
CONTRATADA arcará com o ônus do fato. 

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

7.2.9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da prestação do serviço tais como: 

salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales- 
refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

7.2.10. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

7.2.11. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Protegéo Individual — EPI, exigidos pela 

Secretaria de Seguranga e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre 
medicina e seguranga do trabalho; 

7.2.12. Observar e adotar todas as normas de seguranga e prevenção a incéndio, recomendadas por lei. 

7.3 S&o expressamente vedadas 8 CONTRATADA: 

7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorizagdo da 
CONTRATANTE; 

7.3.2. A subcontratação para a execugéo do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e devidamente 

justificados; 

7.3.3. A contratagéo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado, 

ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu conjuge, companheiro, parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3° grau, durante a vigéncia deste contrato. 

7.4. A CONTRATANTE, além das demais obrigagdes descritas na legislagéo, deve: 

7.4.1. Expedir as Autorizagbes de Servigo e Nota de Empenho; 

7.4.2. Prestar as informagdes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 

contrato; . 

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21; 

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorréncia de eventuais falhas ou imperfeigées na prestação do 

servigo, fixando prazo para sua corregao. 
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[ CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as 

consequências contratuais e legais. 

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção do contrato 

e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, conforme previsto no 

artigo 111, I, da Lei Federal 14.133/21. 

8.3 O presente contrato será extinto nas hipéteses previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo as responsabilidades administrativas previstas no artigo 156 da Lei 

Federal 14.133/21). 

í CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES 

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Municipio e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuizo das multas previstas no contrato e das demais cominagdes legais, conforme previsto no Edital e seus anexos. 

[[CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREGOS ] 

10.1 Os pregos inicialmente contratados serão fixos e irreajustéveis pelo prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado, em 18/01/2024, salvo nos casos de reviséo, que podera ser concedido a qualquer tempo, desde 

que verificada as circunstancias elencadas na alinea d, do inciso II, do art. 124, da lei 14.133 de 2021 

10.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicagéo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e 

concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

10.3 O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAGAO | 

11.1 A CONTRATANTE designa a servidora a servidora Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de nº 026.279.453- 

51, como fiscal do presente Contrato, a qual acompanhará a execução do fornecimento. 

[ CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE 3 

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, 

no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos 

ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO. 

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as necessidades dos 

programas e ações mantidas pelas secretaria contratante. 

132 O presente contrato vincula - se ao Processo Administrativo 001.0000127/2024, ao Edital e anexos do 

procedimento de Dispensa de Licitação Nº 002/2024, bem como à proposta da CONTRATADA e demais documentos 

que instruem o processo para todos os efeitos legais. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ] 

14.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauf, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 

Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja. 

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administragdo CONTRATANTE. 
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E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Floriano-PI, 01 de fevereiro de 2024. 

SIGNATARIOS 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

B. m /aakci e AR4/G /oslh Tor—— 
CAROLINE DE ALMEI | CARVALHO MARTINS HOTEL & EVENTOS LTDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 05.923.039/0001-02 

C.N.P.J. 10.640.637/0001-04. Av. Euripedes de Aguiar, 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1138 CEP 64.800-000 Floriano — PI 

Home Page: http:/lwww.floriano.pi.gov.br Email: colforiancsaude@gmail.com 


